
Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

LEI N. 1663, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019. 

SÚMULA: Dispõe sobre o Programa de Incentivo a Aquisição de 

Mudas Frutíferas no âmbito do Município de Pato Bragado. 

A Câmara Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, aprovou e 
u, Prefeito do Município, sanciono a seguinte Lei Ordinária: 

Art. 1°  Fica criado o Programa de Incentivo a Aquisição de Mudas 

rutíferas para agricultores familiares do Município de Pato Bragado. 

Parágrafo único. O programa tem como objetivo: 
r..._ 
o 	g 	 I - estimular a produção e diversificação de frutas nas propriedades to 
-c 	 rurais de Pato Bragado; e= 
a 
a 

	

	 H - incentivar o consumo de frutas variadas pela população de Pato 

Bragado através da oferta de alimentos de qualidade, produzidos no município; 

. 	 III - promover maior geração de renda entre produtores rurais de 
o. 	-o 	Pato Bragado através da comercialização de frutas variadas na merenda escolar 

municipal, feira do produtor e venda ao consumidor. 

Art. 2°  A aquisição será incentivada por meio do reembolso parcial 

para aquisição de espécies frutíferas que não tenham impedimento legal de serem 

plantadas, e com estudo de produção viável na Região Oeste do Estado do Paraná. 

Art. 3°  A aquisição de mudas frutíferas será realizada pelo agricultor 

reembolsada em até 50% (cinquenta por cento) do valor total, mediante 

apresentação de nota fiscal de compra na Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, 

com valor máximo de reembolso de R$ 500,00, por produtor/ano. 

Art. 4°  Para o produtor ter direito ao reembolso deverá efetuar 
requerimento junto a Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

1- estar em dia com o cadastro junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 

II - comprovar mediante nota fiscal a venda dos produtos agropecuários com 

Município de origem Pato Bragado 

III - Declaração de Aptidão ao PRONAF — DAP; 

IV - notas fiscais de aquisição de mudas frutíferas, em conformidade com as espécies 

do Art. 29-, desta Lei; 

V - comprovante de regularidade tributária municipal; 

§ 12 A partir do 22 (segundo) pedido de incentivo, deverá ser anexado ao mesmo notas 

fiscais de venda de frutas no valor igual ou superior recebido no ano anterior, sob pena 

de indeferimento. 

§ 22  As notas fiscais mencionadas no parágrafo anterior poderão ser utilizadas apenas 

1 (uma) vez. 
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§ 3.2  Excetua-se a regra do § 1.2  para aquelas mudas cujo período entre plantio e a 

produção seja superior a 01 (um) ano. 

Art. 50 
 O plantio das mudas e respectivo acompanhamento da 

produção nas propriedades rurais será acompanhado por técnico responsável da 

Emater de Pato Bragado. 

Art. 62  As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente e em créditos 

adicionais. 

Art. 72  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 

Paraná, em 18 de outubro de 2019. 

L O AR ROH N 

Prefeito 
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